PROJETO DE LEI 01-0256/2007 da Vereadora Mara Gabrilli (PSDB)

“Dispfe sobre a criacdo da Central de Intérpretes da Lingua Brasileira de Sinais —
Libras e Guias-Intérpretes para Surdocegos, no ambito do Municipio de S&o Paulo.

A Céamara Municipal de Sdo Paulo DECRETA:

Artigo 1°. Fica criada a Central de Intérpretes da Lingua Brasileira de Sinais —
Libras e Guias-Intérpretes para Surdocegos, vinculada a Secretaria Especial da Pessoa
com Deficiéncia e Mobilidade Reduzida — SEPED, que prestara tratamento diferenciado
as pessoas com deficiéncia auditiva e aos surdocegos no Municipio de Sdo Paulo, com
o fornecimento de informacgdes exatas acerca dos servigos publicos municipais atraveés
de diversos meios de comunicacgao, inclusive através de atendimento presencial.

Paragrafo Primeiro. A Central podera ter equipamento para transferéncia de
imagem imediata para as recepcdes de determinados prédios e reparticdes publicas
municipais, também devidamente equipados, com o objetivo de facilitar e agilizar a
comunicacdo com as pessoas com deficiéncia auditiva através da Libras por video
instantaneo entre a Central e o Municipe.

Paragrafo Segundo. O atendimento presencial consiste em disponibilizar
Intérpretes da Libras e Guias-Intérpretes para Surdocegos, sempre através de prévio
agendamento, nos prédios e reparticdes publicas municipais, para auxiliar na
comunicacao das pessoas com deficiéncia auditiva e dos surdocegos, com 0 objetivo de
que possam receber uma adequada prestacao do servigo publico municipal.

Artigo 2°. A Central devera ser composta por um nimero minimo permanente de
Intérpretes da Libras e Guias-Intérpretes para Surdocegos, suficiente para possibilitar
a prestacéo de atendimento presencial nos prédios e reparti¢des publicas municipais.

Artigo 3°. Para a concretizacdo da Central criada por esta lei, a SEPED podera
estabelecer acbes, convénios e parcerias, quando necessario, com 0Orgdos publicos e
entidades de direito publico ou privado, obedecida a legislacdo vigente.

Artigo 4°. Competird ao Secretario da SEPED o estabelecimento de acdes e a
celebracdo dos convénios e parcerias de que trata o artigo 3° desta lei, visando o
desenvolvimento, a execucdo e a manutencéo da Central.

Artigo 5°. O Poder Executivo regulamentara a presente lei, no que couber, no
prazo maximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicacéo.

Artigo 6°. As despesas decorrentes da execucado desta lei correrdo por conta das
dotacBes orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Artigo 7°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Sala das Sessées, em 19 de abril de 2007. As Comissdes competentes
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